
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CONEDCA/RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 2.760, de 05 de junho de
2012, bem como pela Resolução nº 12/2012 - Regimento Interno, torna pública a Ata da Reunião
Ordinária do CONEDCA.

 

- Local: Plataforma Zoom e CASA DOS CONSELHOS ESTADUAL

- Data: 12.02.2025

- Hora de início: 09h

- Duração da Reunião: 01:15:45h
 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Governamentais (5):
Vanderlei Ferreira - SEDUC
Talita Sá Silva - SESAU
Aparecida Meireles de Souza e Souza - SEAS
Katiana Nunes de Araújo Pessoa - FEASE
Terezinha de Sousa Sales - SEFIN
 

- Sociedade Civil (7):
Mariluce Oliveira de Andrade - OAB/RO
Cleyanne Alves - CRP
Íngride Caroline da Silva Lopes - FEAPAES/RO
Ana Claudia de Andrade - AMAAR
Elex Albuquerque Evaristo - CHANCE
Luciane Lima Costa e Silva Pinto - FUNEB
Maria das Graças de Lima - FEDER

 

- Convidados/Ouvintes Presentes (2): Daglliany Santos (SEAS); Eliane Correa (SEAS)

- Registro da Reunião: Assessora Fernanda Nascimento

- Ofício de Convocação: Ofício nº 881/2025/SEAS-CONEDCA

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 134
Disponibilização: 18/07/2025
Publicação: 18/07/2025
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- Entidades/Órgãos Ausentes (5): SESDEC, SEJUCEL, ALERO, ACTRON, CRESS

- Faltas Justificadas (1): SEPOG

 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/index.php/s/Bc3QG4924AxZ35y
Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, clique no link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do e-mail: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

1. Aprovação das atas;
2. Apresentação do Relatório sobre os recursos da Petrobrás;
3. Apresentação dos Extratos bancários das contas do FUNEDCA para conhecimento e aprovação;
4. Apresentação Técnica sobre orçamento e suplementação;
5. Informes

 

Aos doze dias de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, reunidos de forma presencial e por
videoconferência na plataforma ZOOM, os conselheiros do CONEDCA-RO deram inicio a reunião
Ordinária do CONEDCA-RO com trinta minutos de atraso e em segunda chamada. A reunião foi presidida
pela Secretária Geral, Sra. Aparecida Souza, que inicia saudando a todos e informando que irá presidir a
reunião por incompatibilidades e indisponibilidade do Presidente e Vice-Presidente do CONEDCA,
destacando a importância da Pauta do dia e agradecendo às convidadas presentes: Sra. Eliana, contadora
da SEAS e a Sra. Daglliany. Informou a dinâmica da primeira pauta, que trata da leitura das Atas, no
sentido de que a secretária executiva dará a leitura e os apontamentos ou dúvidas deverão ser realizados ao
final. A conselheira que preside ressaltou que todas as Atas foram disponibilizadas previamente no e-mail
dos conselheiros e aberta oportunidade para os apontamentos, ocasião em que, na presente, será realizada
apenas leitura e aprovação. As manifestações devem ocorrer de modo organizado e conforme o tempo
disponível. A secretaria executiva realizou a leitura da ata de 07.11.2024. Realizaram os apontamentos:
Conselheira Luciane, que se manifestou questionando se a decisão para votação aberta foi realmente
unânime pois se recorda de haver voto contrário da OAB. Tal observação foi ratificada pela conselheira
Mariluce. Solicitaram correção; A conselheira Aparecida manifestou o pedido de correção para que
constasse o momento de sua desistência de candidatura a presidência, que ocorreu no tempo aberto para
defesa de sua candidatura e solicitou que fosse mencionado que o critério de desempate por idade foi uma
sugestão sua. A secretária executiva, que transcreve as atas, informou que os pedidos de alteração serão
checados no vídeo. A presidente da Sessão abriu a deliberação acerca da aprovação da ata, restando
aprovada por unanimidade, com ressalva para as observações retro apontadas. Após realizadas as anotação
de pedido de alteração, a conselheira Aparecida solicitou que a secretaria executiva continuasse com a
leitura, passando para a próxima ata, do dia 28.12.2024. Foi realizada a leitura. Finalizado, a presidente da
Sessão abre a manifestação dos conselheiros e informa que tem destaque mas que deixaria para os
conselheiros fazerem suas observações primeiro. Não houve destaques dos presentes e no momento da
deliberação foi constatado que a Sessão não possuía mais quórum. Verificou-se que as representantes do
CRP e AMAAR se ausentaram. A Conselheira Aparecida destacou que, conforme informado pela
conselheira Luciane, o sinal de internet de alguns participantes está ruim. A conselheira Luciane manifesta
o prejuízo de não haver a superação das pautas propostas para a presente reunião por falta de quórum. A
conselheira Aparecida solicita que seja feito o chamamento no grupo de whatsapp, com destaque para a
importância de comparecimento para que se obtenha quórum. A sessão fica interrompida para que sejam
feitas tentativas de acionar as demais instituições para comparecer em reunião. A conselheira Mariluce
manifesta sua indignação quanto a falta de quórum. A Conselheira Aparecida também manifesta seu
lamento quanto a falta de instituições presentes diante da importância da política pública sob tutela do
CONEDCA, do grupo seleto da Sociedade Civil e Governamental com assento no Conselho e que esse
grupo é responsável pelo debate dessas políticas públicas. Destaca que esse espaço é riquíssimo e que
muitos desafios, como esse, já foram enfrentados por outras gestões. Por fim, destacou que já é nomeado
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titular e suplente para que não ocorram esses desfalques, conforme já menicionado pela conselheira
Mariluce. Na sequência, a conselheira Katiana manifesta o desrespeito com os conselheiros presentes o
fato de terem que aguardar pela presença dos demais, já que todos receberam o ofício de convocação
previamente, e que todos tem outras demandas, mesmo que presentes. A conselheira Graça também
manifestou sua contrariedade quanto ao fato de o colegiado ter que interromper a sessão para pedir o
comparecimento dos demais conselheiros, que todos devem ter consciência de suas responsabilidade. A
conselheira Aparecida ressaltou que não é praxe no colegiado aguardar o ingresso de participantes e que,
na ocasião, decidiu aguardar por motivos de que a reunião iniciou-se com quórum e inclusive houve
deliberação e que talvez, a saída tenha sido por questões técnicas. Após aguardar 10 minutos, reconhece
que a reunião dá-se por prejudicada. Pede desculpas àqueles que se esforçaram para comparecer e
contribuir com as pautas e sobretudo, pede desculpas às convidadas, Daglliany e Eliane, que se
deslocaram do CPA para comparecer na Casa dos Conselhos a fim de prestar todos os esclarecimentos
necessários. Ainda, informou a probabilidade de ser marcada uma reunião extraordinária para que os
temas sejam superados e que deve ser realizado um trabalho junto aos conselheiros faltantes para
verificação dos motivos da ausência. A Conselheira Terezinha se manifesta no sentido de encaminhar uma
comunicação específica aos faltantes informando o prejuízo suportado pelo colegiado e um
acompanhamento da confirmação do comparecimento nas próximas reuniões junto aos titulares. Por fim,
suscitou a possibilidade da COMISSÃO DE FINANÇAS receber as informações das convidadas em data
oportuna e após, reproduzir para o colegiado. A Conselheira Luciane pede a palavra e se manifesta no
sentido de se sentir contemplada com a fala sobre a realização de uma reunião extraordinária e que
algumas instituições nem mesmo tomaram posse, a exemplo da ALE-RO, o que já prejudica o colegiado.
Mencionou que tem conhecimento de que em outros conselhos, as faltas não justificadas ensejam o pedido
de substituição e que isso deveria ser observado no CONEDCA.  A Conselheira Aparecida sugere a
Secretaria Executiva que tome medidas no sentido de confirmação da presença dos membros do
CONEDCA. Seguindo os esclarecimentos informa a conselheira Luciane de que o CONEDCA possui
cláusula que destitui os membros faltantes após 3 ausências e que possui conhecimento de que a ALE-RO
e a SEJUCEL já foram oficiadas a esse respeito. A presidente da sessão reforça que apenas a primeira ata
foi aprovada e solicita que os conselheiros façam a leitura das demais Atas que forma encaminhadas no e-
mail. A secretaria executiva presta esclarecimentos de que os órgãos ainda não responderam os ofícios e
da dificuldade de se declarar ausente aqueles conselheiros que, apesar da nomeação, não tomaram posse.
Na sequencia, as convidadas Daglliany Santos e Eliane Correa fizeram seus agradecimentos e colocaram-
se a disposição, em outra oportunidade, para comparecer e tratar dos assuntos contábeis do
FUNEDCA. Aparecida questiona acerca das respostas dos ofícios de indicações de duas instituições
Governamentais que ainda não estavam participando das reuniões do CONEDCA e foi explicado que o
procedimento de indicações é contemporâneo a eleição da Sociedade Civil. A Conselheira Aparecida
repercutiu a necessidade de reforçar o envio do ofício para a ALE em virtude da nova presidência. A
conselheira Mariluce pede a palavra e inicia sua fala tratando da existência de dois conselheiros, titular e
suplente, justamente para não haver desfalques. Que os ofícios de comunicação de faltas deve ser
encaminhado para a instituição e não pra a pessoa do Membro. A conselheira Aparecida solicita então que
seja constado em Ata a aprovação da primeira ata, que tratou da posse dos conselheiros para o novo biênio
2024/2026 e que a Ata subsequente restou prejudicada pela falta de quórum e que, de preferencia, as
reuniões extraordinárias que sejam marcadas ocorrerão às quartas-feiras, salvo absoluta impossibilidade. A
conselheira Luciane reforça a informação quanto as instituições que não tomaram posse e fica esclarecido
que já há um desfalque natural da totalidade de instituições no CONEDCA e fica também destacado que
os ofícios para ALE e SEJUCEL foram enviados na data de 14.01.2025. A conselheira Aparecida agradece
a presença de todos e encerra a reunião.

 

PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária
- Data: 12.03.2025

- Horário: 09h
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Porto Velho, 1 de fevereiro de 2025.

 

Vanderlei Ferreira dos Santos 

Conselheiro Suplente - SEDUC
 

Talita Sá Silva 
Conselheira Suplente - SESAU

 

Aparecida Meireles de Souza e Souza

Conselheira Suplente - SEAS
 

Katiana Nunes de Araújo Pessoa 
Conselheira Suplente - FEASE

 

Terezinha de Sousa Sales

Conselheira Suplente - SEFIN
 

Mariluce Oliveira de Andrade

Conselheira Titular - OAB/RO
 

Cleyanne Alves

Conselheira Titular - CRP
 

Íngride Caroline da Silva Lopes

Conselheira Titular - FEAPAES/RO
 

Ana Claudia de Andrade

Conselheira Titular - AMAAR
 

Caroline Gonçalves Araújo

Conselheira Titular - CHANCE
 

Luciane Lima Costa e Silva Pinto

Conselheira Titular - FUNEB
 

Maria das Graças de Lima

Conselheira Titular - FEDER
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Fernanda de Lima Cipriano Nascimento

Secretária Executiva CONEDCA-RO

Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS , Gerente, em
30/04/2025, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Terezinha de Souza Sales , Assessor(a), em 30/04/2025, às
12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA DE ANDRADE , Usuário Externo, em
30/04/2025, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA ,
Assessor(a), em 30/04/2025, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por KATIANA NUNES DE ARAUJO PESSOA , Assessor(a),
em 05/05/2025, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mariluce Oliveira de Andrade , Usuário Externo, em
21/05/2025, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ingride caroline da silva loopes , Usuário Externo, em
21/05/2025, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA , Usuário Externo, em
27/05/2025, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por talita sa silva, Gerente, em 29/05/2025, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Lima Costa e Silva Pinto , Usuário Externo, em
29/05/2025, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Élex Albuquerque Evaristo , Usuário Externo, em
07/07/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cleyanne Alves, Usuário Externo, em 08/07/2025, às 09:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0057359616 e o código CRC BD7D5C5F.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.000538/2025-92 SEI nº 0057359616
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